
Portaria Nº 124 de 19 de junho de 2017. 

   

Altera a Portaria DENATRAN nº 

99/2017, que estabelece os requisitos 

técnicos, especificações e condições 

para homologação de sistema 

informatizado (software) do Talão 

Eletrônico, e regulamenta o 

procedimento para o seu uso na 

lavratura do Auto de Infração de 

Trânsito.  

 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO – DENATRAN, 

no uso da competência que lhe confere o art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e o art. 3º, § 1º, 

inciso II, da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016;  

Considerando o que consta do processo administrativo nº 80000.013871/2017-89, 

resolve:  

Art. 1º  Esta Portaria altera a Portaria nº DENATRAN 99/2017, que estabelece os 

requisitos técnicos, especificações e condições para homologação de sistema 

informatizado (software) do Talão Eletrônico, e regulamenta o procedimento para o seu 

uso na lavratura do Auto de Infração de Trânsito. 

Art. 2º  Altera o § 2º do art. 5º da Portaria DENATRAN nº 99, de 1 de junho de 2017, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 5º O sistema informatizado (software) que compõe o Talão Eletrônico 

deverá ser homologado pelo órgão máximo executivo de trânsito da União 

– DENATRAN. 

[...] 

§ 2º O laudo em referência no parágrafo anterior deverá ser emitido por 

profissional, sem vínculos laborais com a solicitante, que possua 

certificação em auditoria de sistema, segurança da informação ou forense 

computacional, ou por universidade ou instituição a ela vinculada.  

Art. 3º   Serão aceitos os pedidos de homologação acompanhados de laudos técnicos 

emitidos pelo Instituto OMNIS de Pesquisa, Desenvolvimento e Ensino Ltda, 

excepcionalmente ao previsto no art. 5º da Portaria DENATRAN nº 99/2017, que foram 

protocolados no DENATRAN até o dia 05 de junho de 2017.  

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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